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Inicíatiaa: Vereador Carlos Renato Vlana
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Relatório:

Trata-se de proposição de iniciaüva do Vereador Carlos Renato Viana, com
finalidade de inserir no Calendário Ofrcial do Município, o evento denominado
"Torneio Municipal de Pesca Esportiva de Alegre", a ser realizado anualmente no mês
de abril, no Pesqueiro Athair Santos, fazenda Santa Rosa, distrito de Araraí,
município de Alegre- ES."

PARECER:

Inicialmente, obserwa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a
distribuiçáo do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa,
náo merecendo qualquer reparo quanto a estes requisitos de admissibilidade.

A proposiçáo em exame também nos afigura revestida de legalidade, pois por
força da Constituiçáo Federal (art. 30, I e II), os Municípios foram dotados de
autonomia legislativa, que vem consubstanciada na competências de legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislaçáo federal e estadual no que
couber.

No concernente à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também náo
vislumbramos nenhum vício no presente Projeto de Lei, considerando que a matéria
em questáo náo é reservada com exclusividade ao Poder Executivo, ou seja, não se
enquadra dentre as elencadas no parágrafo único, do art. 56, da Lei Orgânica do
Município.

Cabe ressaltar ainda, que o Projeto de Lei em destaque não importa em
aumento da despesa pública, na medida em que náo há previsão nesse sentido.

Sobre o tema, os demais Tribunais Pátrios assim têm decidido:

"AçÃO DTRETA Dr rNCOI{STTTUCTONALTDADE -- CRrAçÃO DO DrA
NNUUTCTPNT, DO ALCOóLICO ANÔNIMO . AUSÊNCIA DE VÍCTO DE
INICIATM. A Lei que instituiu o dia pal do Alcoólico Anônimo. não
interfere em matéri.a cuia iniciativa, leeislaliva é explusiva do Pgder Executivg.
não pF.decendo. consequentemente. dq yício de iniciativ?. WMG, ADI n.
1.0000.08.486448-7/000, Rel. Des. Antônio Carlos Cruvinel, Corte Supeior, julgada em
09.09.2009)'.
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"ecônpÃo eçÃo DTRErA DE INcoNsTITUcIoNALTDADE. LEr
MITNICIPAL DE GUARÂPARI. TE:XTO LEGTSLATwO QI,E INSTITUT O «DrA
MTTNIcIrAL DA cAvALcN)A,. ar,ncaçÃo Dt vÍcro DE INIcTATTvA No
PROCESSO LDGTSL/LTIVO QI,E SERIA pRrVATrlrA DO CHEFE DO
Extcurrvo MrrNrcrpAL. wÃo courrcrrRÂçÃo. DATA coMEMoRATrvA.
coupprÊncre coulru. açÃo JTTTEADA rMpRocrDENTE. t. Não há
qualquer menção no art. 63, parágrafo único, III, da Constituiçáo Estadual ou
art. 58, [, da Lei Orgânica do Município de Guarapari à iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo Municipal em relaçáo à inserção de datas
comemoraüvas no calendário oÍicial. 2. Aleí municipal objeto da presente açáo
não interfere na organíz.açáo administrativa do Poder Executivo e tampouco
trata de matéria tributária, orçamentária, serviços públicos ou pessoal da
Administração Municipal. 3. A inserçáo de pmq homenasem ng calendário
oÍicial do Município. a títuJo de data com.emgrativa. nêo tem o condão. de
caus.ar qualquer repercussêo financeira ao erário público ou de interferir na
implantaçêo de políticas públicas. Precedentes T"ES (art. 927, V, CPA2US). (TJES,
Classe.' Direta de Inrpnstitttcionalidade, 100170025264, Relator : SAMWL MEIRA BRASIL JUNIOR,
Órgilo julgaáor: TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: 21/09/2017, Data da rubli@çaa na ü.ária:
os/ 1o/201n.»

Pelo exposto, s.mj. entendemos que náo há qualquer mácula no projeto que
possa inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, motivo pelo qual opinamos pela
tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 11 de maio de 2022
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